LEI nº 269, de 6 de fevereiro de 2004.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, objetivando estabelecer cooperação técnica nas áreas de Inspeção de Produtos de Origem Animal, Fiscalização e Defesa Sanitária Animal no Município, e dá outras providências.

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, objetivando estabelecer cooperação técnica nas áreas de Inspeção de Produtos de Origem Animal, Fiscalização e Defesa Sanitária Animal no Município.

Parágrafo Único – A vigência do convênio será pelo período de 01 (um) ano com possibilidade de prorrogação sempre por igual período, mediante a concordância de ambas as partes, ou rescisão, através de notificação prévia de 30(trinta) dias.



Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





GABINETE DO PREFEITO, 6 de fevereiro de 2004.      







Alcido Lindemann,








Prefeito.
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